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AUTORIA: Vereadores AMANTINO BAIOTO, ADILSON ROQUE TEIXEIRA(QUINO), JOSÉ CARLOS RIBEIRO(BAXO) E EDLAMÁ BATISTA MARQUES (DILA)

INDICAm A NECESSIDADE da implantação de uma academia da terceira idade na praça da cultura.

                                            

Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja  encaminhada  ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade da implantação de uma Academia da Terceira Idade na Praça da Cultura.

                                                           JUSTIFICATIVA
Trata-se de um complexo de equipamentos desenvolvidos especialmente para as pessoas da terceira idade, destinados a alongar, fortalecer e desenvolver a musculatura, além de trabalhar a capacidade aeróbica. Esses equipamentos são baseados em uma experiência chinesa e estimulam a prática de exercícios. A instalação dessas academias é de grande importância para os integrantes da terceira idade, pois além de estimular a prática de exercícios físicos, colaboram muito para o aumento da qualidade de vida e ainda para a sociabilização e o bem-estar dos idosos, além de estar de acordo com as políticas atuais para a terceira idade. 
Baseamo-nos no bem sucedido programa implantado na cidade de Maringá (PR), que atualmente conta com 21 academias em locais estratégicos para atender a população idosa. A iniciativa teve excepcional receptividade da comunidade e principalmente da população da terceira idade.

Nossa intenção é dar oportunidade para que este segmento da população possa desfrutar dos aparelhos de educação física e dedicar-se aos exercícios físicos, que são indispensáveis para a manutenção da saúde física e mental. Muitos idosos não têm condições financeiras para freqüentar uma academia ou clínicas de fisioterapia. Não deixa de ser de grande interesse para a saúde pública que essas pessoas comecem a realizar atividades físicas com maior intensidade e disciplina.





 Secretaria Geral da Câmara Municipal, em 5 de fevereiro de 2009.
Ver. AMANTINO BAIOTO
       Ver. ADILSON ROQUE TEIXEIRA(QUINO)

JOSÉ CARLOS RIBEIRO(BAXO)       Ver. EDLAMÁ BATISTA MARQUES(DILA)

	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____                 _________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                               Ver. Adilson Roque Teixeira (Quino)
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